


AUTÓGRAFO Nº 039/2026
PROJETO DE LEI Nº 128/2026 - DO EXECUTIVO


“REVOGA A LEI Nº 3.626, DE 24 DE ABRIL DE 2026.”

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48 da Lei Orgânica; 

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei n.º 3.626, de 24 de abril de 2026.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 12 de maio de 2026




Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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